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PROJETO DE LEI Nº 0133/2026  
Em, 13 de maio de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE BRINQUEDO OU 
EQUIPAMENTO ADAPTADO PARA CRIANÇAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA) EM PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica obrigatória a instalação de, no mínimo, 01 (um) brinquedo, equipamento 
recreativo ou estrutura adaptada para utilização por crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) em toda nova praça pública, área de lazer ou espaço recreativo 
implantado pelo Poder Público Municipal. 
 
Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no caput também se aplica às praças e áreas 
de lazer que vierem a passar por obras de reforma, revitalização ou ampliação 
promovidas pelo Município. 
 
Art. 2º Os brinquedos ou equipamentos adaptados deverão possuir identificação visual 
específica, por meio de adesivo, placa, pintura temática ou sinalização em cor adequada, 
contendo símbolo indicativo de acessibilidade voltada às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). 
 
Art. 3º As praças e áreas de lazer que estiverem em conformidade com as disposições 
desta Lei deverão possuir identificação visível com a denominação “PRAÇA 
INCLUSIVA”, em local de fácil visualização ao público. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá definir, por meio de regulamentação própria: 
 
I – os critérios técnicos de acessibilidade e adaptação dos equipamentos; 
 
II – os modelos de identificação visual; 
 
III – os padrões mínimos de instalação e segurança; 
 
IV – as secretarias responsáveis pela fiscalização e cumprimento da presente Lei. 
 
Art. 5º As adaptações previstas nesta Lei deverão observar os princípios da inclusão  
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social, acessibilidade, segurança e convivência comunitária. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com a iniciativa privada, 

organizações da sociedade civil e instituições especializadas para implementação das 

medidas previstas nesta Lei. 

 

Art. 7º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.682, de 2016. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover maior inclusão, 
acessibilidade e acolhimento às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos 
espaços públicos de lazer do município de Cabo Frio. 

 
A criação de ambientes recreativos adaptados representa importante instrumento 

de inclusão social, permitindo que crianças autistas possam usufruir dos espaços 
públicos com mais segurança, conforto e estímulo ao desenvolvimento social e 
sensorial. 

 
Muitas famílias enfrentam dificuldades em encontrar áreas de lazer adequadas às 

necessidades específicas de crianças com TEA, especialmente em razão da ausência de 
equipamentos adaptados e de sinalização apropriada. A presença de brinquedos 
inclusivos e devidamente identificados contribui para a conscientização da sociedade e 
para a construção de uma cidade mais humana, acessível e acolhedora. 

 
O projeto também busca garantir que futuras obras de revitalização e implantação 

de praças já contemplem políticas públicas inclusivas desde sua concepção, 
promovendo acessibilidade de maneira permanente e integrada ao planejamento urbano 
municipal. 

 
A identificação das praças adaptadas como "Praça Inclusiva" permitirá que as 

famílias reconheçam facilmente os espaços preparados para acolhimento de crianças 
com necessidades específicas, fortalecendo a visibilidade das políticas públicas de 
inclusão e conscientização social. 

 
A presente proposição encontra fundamento nos princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana, igualdade, inclusão social e proteção integral da criança, 
além de observar as diretrizes da Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política  
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Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 
Diante da relevância social da matéria, solicito o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei.  
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